
I Prefeitura Municipal de Cafelândia
Centenário 1926 -2026

pRolETo DE LEr Do ExECUTIvo Ne .tq /2026, DE 19 DE MARço DE 2026

Dispõe sobre alterações no Plano Plurianual
202612029, nas Diretrizes Orçamentárias, e na
Lei Orçamentária para o exercício financeiro
de 2026, abre Crédito Adicional Especial e dá
outras providências.

raís TERNANDA MAIMONI CONTIERI SANTANA, , Prefeita do Município de
Cafelândia, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais conferidas por lei,
apresenta o seguinte projeto de Lei para aprecíação.

Art. 1s - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir CrédÍto Adicional Especial ao
orçamento municipal (Lei ns 3.990, de 29 de dezembro de 2025), no valor de RS 20.B0O,OO
(vinte mil e oitocentos reais), para atender à seguinte programação:

02.03.00 DiretoriaMunicipaldeEducação
L2 - Educação

361- Ensino Fundamental
3002 - Qualidade e lnovação no Ensino Fundamental
2022 - Manutenção e Operação do Ensino Fundamental
4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente
Fonte de Recurso:02 - Estadual {200 010) - RS 20.800,00 - Prêmio Excelência Educacionat

Art,. 2e - O Departamento de Contabilidade fica autorízado a proceder às
adequações necessárias nos anexos da Lei 3.988, de 22 de dezembro de ZO2S - plano
Plurianual para o período de 2026 a 2029, e anexos da Lei n". 3.989, de 22 de Dezembro de
2025 - Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2026.

Art. 3e - Conforme previsto no art. 43 da Lei Federal ns 4.32O de 77 de Março de
1964, como recursos para a abertura do Crédito Especial, será utilizado o resultante de
excesso de arrecadação de recursos Estaduais no valor de Rs 20.900,00.

Art.4s Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFELÂNDIA, aos 19 (dezenove) dias do mês março de 2026.
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I Prefeitura Municipal de Cafelândia
Centenário 1926 -2026

Justificativa

Excelentíssímo Presidente.

Nobres Vereadores e Vereadora

Encaminhamos para apreciação e aprovação dessa Casa Legislativa, o Projeto de Lei
referente à abertura de um Crédito Adicíonal Especial ao Orçamento Geral do Município do
exercício de 2026 o valor de RS 20.800,00 (vinte mil e oítocentos reais).

A abertura do crédíto gue encaminhamos à apreciação dessa Casa de Leis, refere-se a
recursos recebidos pela Prefeitura Municipal pela escola premiada no âmbito do programa
de Excelência Educacíonal 2024, conforme Resolução SEDUC pe LO3|2O24 que visa
reconhecer e valorizar as escolas que atíngirem resultados de excelência, promovendo
melhorias na qualidade da educação e incentivando boas práticas pedagógicas.

O valor creditado em conta própria da Prefeitura Municipal de Cafelândia, devido aos
resultados apresentados pela EMEB "Prof . Onivaldo Gregório", unidade escolar que superou
suas metas no índice de Excelência Educacional no ano de 2O24, foi realizado, pela Secretaria
de Educação do Estado de São Paulo no exercício de 2026.

Encaminhamos, ainda, em anexo, a ata da unidade escolar na qual registra-se o
compromisso com a aquisição de equipamentos para a implementação de recursos digitais
na EMEB "Prof . Onivaldo Gregório".

Pelo exposto, por tratar-se de propositura de suma importância, solicitamos e aguardamos
que após a devida análise, seja o anexo projeto de lei tramitado em regime de urgência e
aprovado na sua íntegra.

Taís Ferna
Prefeita

ContieriSantana
icipal
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DTRETORTA MUNTCTPAL DE EDUCAçÃO

"EMEB PROF. ONIVALDO GREGóMO'
Av, Vic€nte Eatist doJ S.mo3 iú4Z(,. Balrro; Vila Belém

Cafelándl+ SP. CEP: 1650r-010- Telefone: (14) !18179{1158

Emall: êrnGb.onlnldolrerorloOgmâll.coínffiRmMBlear. mcaF-ÂsDl^

DIXElottl MUXICIP^|, Dr\ FDItCÁçÃO

Aos trlnta e um dlas do mês de Julho de dols míl e vínte e clnco, reunlram-se as gestoras,

professores, Associação de Pais e Mestres (APM) e Conselho de Escola (CE) da EMEB

'Prof. Onívaldo Gregório" para tratar do Prêmio Excelência Educacional. O Prêmio

Excelência Educacional foi instituído pela Resolução SEDUC ne 103, de 26 de novembro

de 2024, com o objetivo de premiar as escolas públicas da rede municipal que

apresentarem resultados iguais ou superiores às metas estabelecidas para a unidade

escolar. As metes são verificadas por meio do desempenho dos alunos dos 2e e 5q anos

no Sistema de Avaliação de Rendimento Escolar do Estado de São Paulo (SARESP) e

participação mínima de 8O% dos alunos avaliados. O Prêmio está inserido no Programa

Alfabetiza Juntos SP e destina às escolas premiadas o valor de RS 1fi),ü) (cem reais) por

atuno. A EMEB "Prof. Onivaldo Gregôrio", código INEP 35452707, ãtintiu o índlco dr

Excelência Educaclonal 6,81; enquanto a Meta Ouro era de 6,72. Assim, a escola foi

contemplada com o valor de RS 20.8ü),fi) (vinte mil e oitocentos reais) referentes aos

208 alunos matrículados em 2024. Após apresentação do velor, a comunidade e

colegiado escolar definiu, em assembleia, que o valor será destinado pera a compra de

bens duráveis e equipamentos necessários aos diferentes ambientes escolares, mais

especificamente, aguisição de equipamentos pare implementação de recursos digitais

para as aulas regulares e da parte diversificada. Sem mais nada a tratar, a ata segue lida

e assinada pelos presentes como sinal de

ú-
l-

Assinado com senha por: TÂls FERNANDA MAIMON| CoNTIERI SANTANA - 06i08/2025 às 15:57:42
Aut€nücado com senha por-- TÀls FERNANDA MAtMoNt coNTlERt SANTANA - o6/oü2o2s às í5:30:36
Oocumenlo N': 397165445191921 - consutta é autenticada em:
https://demandas.spcempapel.sp.gov.brldemandas/documento/397.1 654AS j 91 92.t
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cÂMARA MUNTcTPAL DE cAFELÂNDIA I
Câmara Municipal de Cafelândia - SP

Parecer n'M212026

Proieto de Lei n" 01412026

Autoria: Poder Executivo

Ementa do projeto de lei: "dispõe sobre alterações no Plano Plurianual202612029, nas Diretrizes

Orçamentarias. e na Lei Orçamentaria para o exercício financeiro de 2026, abre Crédito Adicíonal

Especial e dá outras providências".

RELATÓRIO

Foi encamiúado à Procuradoria Jurídica desta Casa de Leis para

emissão de parecer o Projeto de Lei n" 014/2026, de autoria da Sra. Prefeita Taís Fernanda Maimoni

Contieri Santâna, que objetiva autonzar a abertura de crédito adicional especial, no valor de R$

20.800,00 (vinte mil e oitocentos reais), tendo em vista o recebimento de recursos estaduais repassados

ao município por meio da Resolução SEDUC n" 10312024, ante ao fato de a EMEB "Prof. Onivaldo

Gregório" ter superado as suas metas no Índice de Excelência Educacional no ano de 2024.

É o sucinto relatório. Passo à análisejurídica.

ANÁLISE JURÍDICA

Preliminarmante, importante destacar que o exame desta Procuradoria

Jurídica limitar-se-á tão somente à matéria jurídica envolvida, nos termos da sua competência legal,

razão pela qual não adentrará em discussões de ordem técnica, bem como em questões que envolvam

juizo de mérito sobre o tema trazido à apreciação.

Dito isso, importa destacar o conceito legal de créditos adicionais.

Conforme preceitua o artigo 40 da Lei 4.3201il, que estatui nonnas gerais de Direito Financeiro para

elaboração e controle dos orçamentos dos entes federativos, créditos adicionais são "as autorizações de

despesas não computadas ou insuficientemente dotadas na Lei de Orçamento".

Ainda de acordo com o artigo 4l da mencionada lei:

ArL 4l. Os créditos adicionais classificam-se em:
l - suplementares, os destinados a reforço de dotação orçamentiária;

cNPJ 49.890.148/0001-38
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ll - especiais,os destinados a despesas para as quais não haja dotação orçamenüAia específica;

lÍ - extraordináios, os destinados a despesas urgentes e irnprevistas, em caso de guerra, comoção

intestina ou calamidade pública. (g.n.)

Tomando como base o dispositivo legal supratranscrito, nota-se que o

Projeto de Lei em análise pretende, justamente, autorizar a abertura de crédito adicional do tipo

"especial". Isso porque, segundo a Chefe do Poder Executivo, as despesas não estão previstas

originalmente na Lei Orçamenuíria do Município de Cafelândia tendo em vista que serão custeadas com

recursos estaduais recebidos em momento posterior à sua elaboração.

No que se refere à possibilidade de o Município tratar do assunto, não

restam dúvidas acerca de sua competência para tanto. A Constituição Federal dispõe em seu artigo 24

sobre as competências legislativas concorrentes, dentre as quais os incisos I e II trazem, respectivamente,

as matérias de Direito Financeiro e de Orçamento. Assim, exerce o Município sua competàrcia

constitucionalmente assegurada de legislar sobre assuntos de interesse local, suplementando a legislação

federal e a estadual, naquilo que lhe cabe (art. 30, I e II, CF).

Também neste sentido é a previsão da Lei Orgânica do Município de

Cafelândia - LOM:

Art. 25. Cabe à Câmara, com sanção do Prefeito, deliberar sobre as matérias de competência do

Município, especialmente sobre: [...]
tV - plano plurianual, as direkizes orçamentririas e o orçameflto anual, bem como autorizar a abertura

de creditos suplementares e especiais;

A opção pela propositura de lei em sentido formal paÍa a abertura de

crédito adicional especial se mostra acertada. Sobre a maténa, a Constituição Federal possui disposições

expressas no sentido de que: a) é vedada a aberfura de crédito suplementar ou especial sem prévia

autorização legislativa e sem indicaçâo dos recursos correspondentes (art. 167,V, da CF); e b) é vedada

a edição de medida provisória para este fim (art. 62, § 1", I, alínea "d", da CF).

Importa ressaltar que, assim como as demais leis orçamentárias, a

iniciativa das leis referentes aos créditos adicionais é privativa do Chefe do Poder Executivo. Vejamos

o artigo 112, inciso X[, da LOM:

Art. ll2. Compete privativamente ao Prefeito, além de outras atribuições prevista-s nesta lei: [...]

XI - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos em lei, relativo ao plano plurianual,
diretrizes orçamentar-ias, orçameÍlto anual, divida pública, operação de crédito, lei sobre o regime de

concessão ou pemrissão de serviços públicos e lei que autorize a celebração de convênios, acordos ou

conüatos que resultem para o Município encargos não previstos na lei orçamentiria;

)
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I
Ademais, atendendo ao disposto nos art. 167,V da CF, art.7l daLOM,

bem como art. 43 da Lei 4.320164, o Frojeto de Lei indica que o recurso para a abertura do Crédito

Especial tem como fundamento o excesso de arrecadação, consistente no recebimento de recursos

estaduais oriundos de repasse da SEDUC.

Observa-se que a hipótese se amolda às exigências do artigo 43, §1o,

inciso II, da Lei Federal n" 4.320/64.

Art. 43, A abertura dos créditos suplementares e especiais depende da existàrcia de recursos

disponiveis para ocorrsr a despesa e será precedida de exposição justificativa.

§ lo Consideram-se recursos para o fim deste artigo, desde que não comprometidos:

I - o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior;

II - os provenientes de g!§gssgjgjlfglgÉg;
ITI - os resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias ou de créditos adicionais,

autorizados em Lei; (g.n.)

Portanto, na análise do projeto de lei em lume, enviado pelo Poder Executivo Municipal de

Cafelândia, é possível esclarecer que os requisitos necessários para a abertura de credito adicional

especial foram devidamente atendidos.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, salvo melhor juizo, esta Procuradoria Juridica

verifica a constitucionalidade e legalidade do Projeto de Lei em apreço, motivo pelo qual opina pela sua

regular tramitação, obedecendo-se aos pressupostos legais e regimentais.

Por fim, destaca-se que o objetivo do presente parecer jurídico é

demonstrar o estado da arte do tema no ordenamento jurídico, cabendo soberanamente ao Plenário da

Câmara Municipal decidir o que melhor convém ao interesse público.

Logo, a emissão deste parecer tem caráter meramente opinativo, ou

seja, não vincula os vereadores à sua motivação ou conclusões.

Câmara Municipal de Cafelândia, 06 de abrll de 2026.
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Procurador Jurídico
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